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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002.1/2023–PMI/SEMED-CP 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE 25% DO 

QUANTITATIVO DO CONTRATO Nº 002.1/2023–

PMI/SEMED-CP, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE 

UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IGARAPÉ / SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO AGROEXTRATIVISTA 

EMANUEL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI, 

CONSOANTE AS CLÁUSULAS SEGUINTES: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI – PREFEITURA 

MUNICIPAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito sob nº 30.869.058/0001-37, com sede na Rua Sete de Setembro, 

Igarapé-Miri, Estado do Pará, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, 

JANILSON OLIVEIRA FONSECA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 

2717042 SSP/PA e CPF nº 597.165.762-34, residente e domiciliado na Tv. Teodorico Martins de 

Lima, nº 17 - Bairro Cidade Nova, Igarapé-Miri, Estado do Pará, neste ato denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO AGROEXTRATIVISTA EMANUEL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-

MIRI, situado à Rio Santo Antônio , nº s/n, Zona Rural, Igarapé-Miri-PA, inscrita no CNPJ sob n.º 

09.605.434/0001-90, (Grupo de Fornecedor local – Assentamento de Reforma Agraria ), representada 

pelo Sr. BARTOLOMEU DA COSTA, inscrito no CPF nº 296.826.732-91 e RG: N°1771570 

SSP/PA, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 

11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2023-

PMI/SEMED-CP, resolvem celebrar o presente Termo aditivo do Contrato n° 002.1/2023–

PMI/SEMED-CP, de acordo com o que dispõem as Lei nº 8.666/93 e as seguintes clausulas ora 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

O Presente Termo Aditivo fundamenta-se: 

a) Nos termos das cláusulas e condições do contrato da Chamada Publica n° 002/2023-PMI-SEMED-

CP. 

b) Estritamente nos termos da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, suas posteriores alterações. 

c) Integra e completa o presente Termo de 25% do Quantitativo, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no contrato nº 002.1/2023–

PMI/SEMED-CP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 

Constitui-se objeto deste Termo, alterar a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Este Contrato poderá 

ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições 

essenciais. Referente ao Contrato nº 002.1/2023–PMI/SEMED-CP, que tem por objetivo o 

“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
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FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR”. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO QUANTITATIVO. 

O aditamento de 25% dos itens dos Contratos ficara conforme tabela abaixo:  

EMPRESA ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO AGROEXTRATIVISTA EMANUEL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI 

CONTRATO N° 002.1/2023–PMI/SEMED-CP  

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO UNIT. 

REAJUSTADO 

PREÇO 

TOTAL 

REAJUSTADO 

CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

QUANTIDADE 

25% 
VALOR 25% 

1 
POLPA DE 

ACEROLA 
KG 15.000 R$    14,24 R$ 213.600,00 SEMANAL 3750 R$        53.400,00 

3 
POLPA DE 

CUPUAÇÚ 
KG 8.000 R$    17,90 R$ 143.200,00 SEMANAL 2000 R$        35.800,00 

6 
POLPA DE 

TAPEREBÁ 
KG 8.000 R$    18,13 R$ 145.040,00 SEMANAL 2000 R$        36.260,00 

8 AÇAÍ LT 90.000 R$    21,71 R$ 1.953.900,00 SEMANAL 22500 R$      488.475,00 

9 
VINHO DE 

MIRITI 
LT 15.000 R$    13,60 R$ 204.000,00 SEMANAL 3750 R$        51.000,00 

19 
FARINHA DE 

TAPIOCA 
KG 5.000 R$    17,50 R$ 87.500,00 MENSAL 1250 R$        21.875,00 

20 
FARINHA 

DE MANDIOCA 
KG 25.000 R$    11,95 R$ 298.750,00 MENSAL 6250 R$        74.687,50 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 3.045.990,00 VALOR TOTAL R$      761.497,50 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato constam do 

orçamento para o exercício de 2025, como a seguir especificado: 

Exercício Financeiro: 2025 

Dotação Orçamentaria: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0007.2.061.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo 

 

12.306.0007.2.062.0000 - Gestão das Atividades do PNAE - Ensino Fundamental 

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo 

 

12.306.0007.2.063.0000 - Gestão das Atividades do PNAE - Pré-Escola 

Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 

 

12.306.0007.2.064.0000 - Gestão das Atividades do PNAE - EJA 

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo 

 

12.306.0007.2.065.0000 - Gestão das Atividades do PNAE - Creche 

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo 

 

12.306.0007.2.066.0000 - Gestão das Atividades do PNAE - AEE 

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo 

 

12.306.0007.2.067.0000 - Gestão das Atividades do PNAE - Ensino Médio 

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo 
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12.306.0007.2.068.0000 - Gestão das Atividades do PNAE - Mais Educação 

Elemento de despesa: 3390300C - Material de Consumo 

 

12.361.0007.2.138.0000 - Manutenção do Programa de Escola de Tempo Integral 

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas 

por este Termo Aditivo. 

 

 

Igarapé-Miri, 27 de outubro de 2025. 

 

  

________________________________ 

JANILSON OLIVEIRA FONSECA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

_______________________________________________ 

EMPRESA ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO 

AGROEXTRATIVISTA EMANUEL DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-

MIRI 

CNPJ 09.605.434/0001-90 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1.____________________________   2. ___________________________ 

Nome                                                                            Nome      

CPF                                                                                        CPF  

 

JANILSON OLIVEIRA 
FONSECA:5971657
6234

Assinado de forma 
digital por JANILSON 
OLIVEIRA 
FONSECA:59716576234
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